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2758511- C3/ 2020-03865/ INVALIDEZ/DAMS 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

  

 

 

Processo: 202040600869 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ERICO LUIZ BATISTA DE ALMEIDA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 09/10/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 31/10/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 843,75 (oitocentos e 

quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e 

permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

DAS INTIMAÇÕES 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrita sob o nº 2595/SE, e-mail: kchrystian@hotmail.com, telefone: 79 9 9988 5315, sob 

pena de nulidade das mesmas. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), após a regulação do sinistro. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 
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Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA IMPOSSIBILIDADE DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o julgamento antecipado da lide trata-se de uma mera faculdade do 

magistrado e não uma obrigação. 

Além disso, o julgamento antecipado da lide pressupõe a existência de questões de direito ou também de 

mérito quando existirem provas suficientes, pressupostos estes ausentes no caso em tela, em face da produção 

de prova pericial, imprescindível para o deslinde da presente demanda4. 

Neste raciocínio, o julgamento antecipado da lide violaria o princípio constitucional da ampla defesa e do 

contraditório, em razão da necessidade de prova pericial a comprovar a invalidez alegada na inicial a ensejar o 

pagamento da indenização pretendida. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

SINISTRO OCORRIDO APÓS A MEDIDA PROVISÓRIA 451/2008 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4“COBRANÇA - SEGURO DPVAT - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO ALEGAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE 

SENTENÇA ANULADA - Tendo em vista o escalonamento dos valores da indenização para a hipótese de invalidez permanente, previsto pelo artigo 3º, 

inciso II da Lei nº 6.194/74, inafastável afigura-se a necessidade de realização da perícia médica, a fim de ser apurada a extensão dos danos sofridos 

pelo demandante e, por consequência, possibilitar o arbitramento da indenização devida - Anula-se a r. sentença, de ofício, para prosseguimento do 

feito.” (TJ-SP - APL: 00075644620128260281 SP 0007564-46.2012.8.26.0281, Relator: José Malerbi, Data de Julgamento: 30/06/2014, 35ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 30/06/2014) 
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Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Deste modo, diante do acidente narrado na exordial ocorrido em 09/10/2019, houve pagamento administrativo 

no valor de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos) de acordo com a lesão 

apresentada pela vítima. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral 5. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima6. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

 Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

 Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: 

intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão, observando-se o método de cálculo apresentado 

em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três 

reais e setenta e cinco centavos). 

DA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

ENTRE O SINISTRO NOTICIADO E AS SUPOSTAS DESPESAS COM MEDICAMENTOS 

Imperioso ressaltar, que, restou-se fragilizada comprovação do nexo de causalidade entre as despesas médicas 

supostamente realizadas e o sinistro noticiado, visto que sequer as respectivas notas fiscais dos gastos foi 

trazido aos autos, bem como inexistem os receituários médicos, não havendo como afirmar que os 

procedimentos supostamente realizados têm indicação médica para o tipo de lesão acometida pela vítima. 

 
5APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT – INVALIDEZ DE CARÁTER PARCIAL – LESÃO NO MEMBRO SUPERIOR DIREITO - DEBILIDADE 

PERMANENTE COMPROVADA EM LAUDO PERICIAL - APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DO SINISTRO - FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO DE 

ACORDO COM O GRAU DA INVALIDEZ -. PROPORCIONALIDADE – INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - UTILIZAÇÃO DA LEI 

Nº 6.194/74 COMO PARÂMETRO DE FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO DE FORMA JUSTA E EQUÂNIME – MATÉRIA DECIDIDA EM ÂMBITO DE RECURSO 

REPETITIVO – APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO RECURSO. (TJPB - APELAÇÃO CÍVEL N.º 

0000346-88.2012.815.0081 - DATA JULGAMENTO 15/04/2015) 

6Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Desta forma, não há razoabilidade no pagamento de despesas de procedimentos que não forma comprovados , 

nem mesmo prescritos. 

Com efeito, a alínea ”b”, art. 5º, da lei n.º 6.194/74, nesta parte não alterada pela lei n.º 8.441/92, exige a prova 

das despesas efetuadas para que haja indenização no caso de danos pessoais, conforme a seguir: 

“b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, 

ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial 

competente – no caso de danos pessoais” 

Assim, analisando detidamente os documentos carreados aos autos, não se pode afirmar a existência do nexo 

causal entre o sinistro noticiado e as supostas despesas com medicamentos7, face à ausência de prescrição 

médica específica e qualquer elemento razoável que permita o pagamento da indenização ora pleiteada. 

Por inexistir comprovação do nexo de causalidade, requer que os pedidos sejam julgados improcedentes 

consubstanciados no artigo 487, I do CPC. 

  

DO TETO INDENIZATÓRIO – DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTARES – DAMS 

Cumpre esclarecer que a Lei nº 6.194/74, regulamentadora do seguro obrigatório DPVAT, condiciona o 

pagamento da indenização securitária a comprovação das despesas médicas suplementares pelas vítimas de 

acidentes. 

Como se observa da citada alínea "c" do art. 3º da Lei n. 6.194/74, a Lei prevê apenas o teto máximo para 

pagamento da indenização, mas não fixa valores a serem ressarcidos. 

Regulamentando a matéria, fora editada a Medida Provisória 340/06 com posterior conversão na Lei 11.482/07, 

a qual estabeleceu o valor do teto indenizatório para DAMS até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

Desta forma, interpretando segundo regra comezinha de hermenêutica onde aduz que “A lei não contém frase 

ou palavra inútil, supérflua ou sem efeito” conclui-se que a expressão “até” delimita o valor da indenização 

neste teto, não havendo possibilidade de estendê-lo. 

  

DA UTILIZAÇÃO DA TABELA REFERENCIAL 

Outro aspecto não menos importante, o artigo 7, § 2º, da referida Lei determina que o CNSP "estabelecerá 

normas para atender ao pagamento das indenizações previstas neste artigo, bem como a forma de sua 

distribuição pelas seguradoras participantes do Consórcio". 

Em sentido mais amplo, o artigo 12 da mesma Lei prevê que "o Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá 

normas disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto nesta lei". 

 
7“AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL - DPVAT. REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS (DAMS). 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O SINISTRO E DE PARTE DAS DESPESAS APRESENTADAS. Referiu o autor 

ter suportado despesas médicas superiores a R$ 2.700,00 em decorrência de acidente de trânsito, ocorrido em 19-08-2012, razão pela 

qual pretende o reembolso a título de DPVAT-DAMS. O recorrente postulou o acréscimo de valores à indenização conferida aos gastos 

com a realização de terapia psicológica. Ausente o nexo de causalidade entre o sinistro e a despesa com o tratamento psicológico a que 

o autor foi submetido, pela ausência de prescrição específica nos autos, decorrentes exclusivamente do acidente, não há fundamento 

para a procedência do pedido feito pelo autor a este título.” SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 

71004895686, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Julgado em 13/08/2014) 
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Resta clara, portanto, a intenção do legislador em dar competência ao CNSP para regulamentar as formas de 

pagamentos das indenizações cobertas pelo seguro obrigatório constituído. De outro lado, não há conflito entre 

a Resolução questionada e a Lei n. 6.194/74, que apenas efetua o tabelamento dos preços dos serviços 

prestados como referência para as indenizações. 

Assim, a utilização da tabela referencial de procedimentos e custos médico-hospitalares, divulgada pelo 

Convênio DPVAT, não foi estipulada pelas Seguradoras como um “limite de cobertura” inferior ao estabelecido 

através de Resoluções expedidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, conforme comumente é 

propalado. 

A aludida tabela representa tão somente uma parametrização das despesas a que estão sujeitas as vítimas de 

acidentes, efetuada com vistas à uniformização dos custos médico-hospitalares e ao atendimento dos critérios 

de razoabilidade e proporcionalidade que devem nortear a aferição e cálculo do valor da indenização.  

Ressalte-se que no âmbito de seguro de saúde privado, a utilização das tabelas de preços para os serviços é 

comum a averbação de valores que excedam os do mercado, evitando-se o superfaturamento dos serviços. 

Seguindo tais lineamentos, não se vislumbra motivação para deixar de observar as normas disciplinadoras 

expedidas pelo citado Órgão para o pagamento buscado na presente ação de cobrança. 

Sendo assim, considerando a ausência de documentos nos autos que justifiquem o pagamento da 

complementação do reembolso efetuado administrativamente, requer a improcedência do pedido, 

fundamentado no artigo 487, I do NCPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação8. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação9 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios10, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

 
8“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

9art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 
10“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a Ré que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, 

nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 

exclusivamente, em nome da patrona KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ , inscrito sob o nº 2592 - OAB/SE, 

sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 8 de outubro de 2020. 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ERICO LUIZ BATISTA DE ALMEIDA, em curso perante a VARA DE 

ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO VADT da comarca de ARACAJU, nos autos do Processo nº 00334592220208250001. 

  

Rio de Janeiro, 8 de outubro de 2020.  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 02 de Julho de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200232790 Vítima: ERICO LUIZ BATISTA DE ALMEIDA

Data do Acidente: 09/10/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOAO MARCELO DE CAMPOS LIMA ROBERTINA

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), ERICO LUIZ BATISTA DE ALMEIDA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 03 de Julho de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200232790 Vítima: ERICO LUIZ BATISTA DE ALMEIDA

Data do Acidente: 09/10/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOAO MARCELO DE CAMPOS LIMA ROBERTINA

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Senhor(a), ERICO LUIZ BATISTA DE ALMEIDA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, foi verificada a necessidade de
realização de avaliação médica presencial para a identificação e/ou enquadramento da invalidez
permanente de acordo com a tabela prevista na Lei nº 6.194, de 1974.
O prazo de 30 (trinta) dias para análise do seu pedido fica interrompido e sua contagem será reiniciada
após a emissão do laudo da avaliação médica.
O não comparecimento à avaliação médica agendada poderá gerar o cancelamento do pedido do Seguro
DPVAT.
Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você

C
ar

ta
 n

º 
 1

59
13

44
4

P
a

g
. 

0
0

0
4

3
/0

0
0

4
4

 -
 c

a
rt

a
_

0
2

  
- 

IN
V

A
L

ID
E

Z

0
0

0
2

0
0

2
2

p. 36



Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 23 de Julho de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200232790 Vítima: ERICO LUIZ BATISTA DE ALMEIDA

Data do Acidente: 09/10/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOAO MARCELO DE CAMPOS LIMA ROBERTINA

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), ERICO LUIZ BATISTA DE ALMEIDA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 843,75

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um tornozelo 25%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 25%) 6,25%
Valor a indenizar: 6,25% x 13.500,00 = R$ 843,75

Recebedor: ERICO LUIZ BATISTA DE ALMEIDA

Valor: R$ 843,75

Banco: 341

Agência: 000007811

Conta: 0000012420-0

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Rio de Janeiro, 28 de Julho de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200232790 Vítima: ERICO LUIZ BATISTA DE ALMEIDA

Data do Acidente: 09/10/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOAO MARCELO DE CAMPOS LIMA ROBERTINA

Assunto: REANÁLISE DO PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), ERICO LUIZ BATISTA DE ALMEIDA

Após revisão da Análise Médica Documental ou perícia em 27/07/2020, verificou-se que a lesão
permanente apresentada já foi adequadamente indenizada, nos termos da Lei nº 6.194, de 1974, não
tendo sido identificado agravamento da invalidez permanente da vítima, ou nova lesão permanente
decorrente do mesmo acidente de trânsito.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para você

C
ar

ta
 n

º 
 1

59
80

81
3

Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.
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Laudo de  Avaliação  Médica  para  fins  de  Verificação  e 
Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Número do Sinistro: 3200058561
Nome do(a) Examinado(a): Erico Luiz Batista de Almeida
Endereço do(a) Examinado(a): Rua A, 50   Cs

Palestina   Aracaju   SE   CEP: 49060-673
Identificação – Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP / SE ] 3.054.668-0
Data local do acidente: [ 09/10/2019 ] 
Data local do exame: [ 18/02/2020 ] Aracaju [ SE ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) da(s) lesão(ões) efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado:

TRAUMA DE BACIA COM DISJUNÇAO LEVE DA SINFISE PUBICA

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.

Tratamento: O QUADRO FOI TRATADO COM TRATAMENTO CONSERVADOR
Complicações: NENHUMA
Data da Alta: 10/10/2019

III. Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado:

EXAME FISICO REFERENTE AO TRAUMA EM QUESTAO SEM ALTERAÇOES

IV. Nexo de casualidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente de trânsito e comprovadas na documentação apresentada?

( X) Sim (  ) Não 

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)

(  ) Sim ( X ) Não 

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente:

Caso a resposta do item V seja "“Não"”, concluir utilizando apenas as opções no item VII "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item VII "b"

VII. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal
permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(   ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em       dias

( X ) "Sem sequela permanente"
(Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de
trânsito que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo  dano  corporal  segmentar  parcial,  completo  ou  incompleto, apresente  abaixo  as  graduações que  sejam 
relativas  às regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 

% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 

% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

VIII. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

EXAMES DE IMAGEM ANEXADOS COM LESOES SEM NEXO CAUSAL COM O TRAUMA EM QUESTAO

Assinatura d(a)o Médico(a) Examinador(a)

Carimbo com Nome e CRM
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
POLÍCIA CIVTL
DELEGACIA ESPECIAL DE OELITOS OE TRÃNSITO - ARACAJU. SE

BOLETIMDEOCORRÊNCIA No:106376/201sA02

DAOOS DO REGISTRO
Datâ/HoÍalnÍciodoRogistro:31/10/201908:39 Data/Hora Fim: 31/10/201909:04
Oíigem: PolÍcia Militar Nodo Documênto: 20191i1435 Dâtâ:09/10/2019

Dêlegado dê Políciâ: sto C6sar Mondes Oliveara

Tipo do Local: Via Pública

(/

§vgu

Baino: Santo Antonio

CEP:49.000-000

Nalurêza Melo(s) Empregádo(s)

1227: CONDUZIR VEÍCULO COM CAPACIDADE PSICOMOTORA ALTERADA
EM RÂZÃO DA INFLUÊNC|A DE ÁLCOOL OU DE DROGAS (An. 306 Caput da
Lei dos crimes de trânsito - CÍB )
1213: PFIAT|CAR LESÂO CORPORAL CULPOSA- AUMENTO DÉ PENA (Art.
303, § 1' da Loi dos cíimes ds tránsito - CTB )

Veiculo

VEÍculo

lrlollveÉo

Não dêfinido

Nome Civil: JosÊ NAlclo sANTos urA (suPosTo AUToR/INFRATOR )

Nâcional idade: Brâsileira Naturalidade:SE - PÍopriá Sexo: Masculino Nasc: 30/08/19

Escolaridãde: Sem lníormaÉo

Estado Civil:Casado(a)

Nome da Mãe: TêÍezinha Santos de Lama

Em Serviço: Náo

Nome do Pai: Cârivâldo de Lima

Documenloísl

CPF - Cadastro de Pêssoas Físicas: 312.065.65S00

RG - carteira dê ld€ntidadê: 7640110

Endereco
Município: Aracaju - SE

Logradouro: RUA DO CARMo

BairÍo: SANTO ANTONIO

N':37
CEPj 49.00G000

Nome Civll: ERICO LU12 BATISTA DE ÂLMEIDA )

Naciondidadê:Brasileira Naturalidado:PB-Patos

Profissão: caldoireiro

Estado Civil: Solteiro(a)

Nome da Mãs: Ednalva Batista de Alm€ida

Documônto(a)

CPF - CadaslÍo dê Pêssoas FÍslcas: 933.602.74+04

Sexo:Masculino Nasc:í0/07/1977

Nome do Pai: Luiz Gonzaga ds Almêida

telegado dê Policia Civrl Augusto CesaÍ Mênclês Olveirô
tmprãsso por: CáÍlo§ Rodngo R,bêno do Amorda
Dâra de lmore§sáor 31/10/20íq m 05
Erolocoto n" Nao disDonivelíIgt.=o

Página 'l dê 3

PPe. Procêdimentos Policiais Eletrônicos

I

DADOS DA OCORRÊNCIA
Âfeb: Hegacia E6pôci8l de O€litos de Trãnsito

Datâ/Horâ do Fato: Ogrí0/2019 22:í3

LôcC dô F tô
Municítio: Aràcâiu (SE)
Logradouro: AVENIDÂ SIMEÃO SOBRAL
Comdomênto: PRÔxtMO A ÂcÊNClA BANESE

I

ENVOLVTDO(S)

:
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
POLiCIA CIVIL
bÉiiéãõr,rEspEclAL DE DELllos DE rRÃNSlro - ARAcAJU - sE

Endarêco
MunicÍpio: Aracaju - SE

Logradouro: RUA A
BairÍo: Paleslina

T€leÍone: (79) 9833-2419 (Celular) (79) 321F7170 (Residrncial)

No:50

Nome Ctvit: JosÉ wosoN FRANctsco sANTos (TESTEi{UNHA , coNDUToR )

Nâcionalidade:Brâsileira Naturalidade:SE-Aracaju

Proílssão: Policial lúilitrar

Esiâdo Civil :Câsado(â)

Nome da Mãe: Gicêldâ Floriza Santos

Em Serviç!: Sim

Nome do Pai: Edinaldo Frâncisco Sântos

N":336

Nome Civil: LUIZ CARLOS OOS SANTOS (CONDUTOR )

Nacionalidade: Brasileira Naturalidade: SE - Aracaju

PÍofi ssão: Policial Militar

És1ado Civil : Solteiro(a)

Nome da Máe: Maria Neuflides Matos Dos Santos

Em SeÍviço: Sim

Sexo: Masculino Nasc: 12l10/1978

Escolaridade: Ensino Supeíior Completo

Noi 336

oBJETO(S) ENVOLVTDO(S)

Subgrupo Automóvel/Utilitário,/Camioneta/Caminhoh

CPF/CNPJ do PíopÍiehário 32.8ô1.373/0001-05

Rênavam 011408'19248

Númêrc do Chassi 9BGJC6920JB2'1 5E35

Cor PRATA

a{unicÍpio Vêiculo fuacaju

ÍIIOdEIO CHEVROLET/COBALT 18A LTZ

Oelêgedo de Policiâ Civil:Augusto Cesâí Mendes Oliveire
lmpr€sso por: Carlos Roddgo Ribeiro dê Àmeidã
Oata de lmprc6sáo: 31/1CY20í9 09:05
Píotocolo n': Náo disponlvel

Página 2 de 3

PPê - Procodimgntos Policiais Eletrônicos# gne.=

BOLETIM DE OcoRRÊNclA N": 106376/201$A02

Documento(sl

CPF - Cadasúo de Pessoas Fisicas: 532.93'|.00S97

Endarêco

Municlpio; Aracaju - SE

Logradouro: Rua ltabaiana

Comdêrnonto: QUARTEL CENTRAL DA PM/SE

Baino:Centro

ÍdeÍoner (79) 98855{538 (Celula0

Sêxo:À,4âsculino Nasc:03/05/1969

Escolaridade: Ensino Médio Compieto

'i

Documonto(sl

CPF - Cadaslro dê Pessoas Físicas: 912.565.93t91

EndeÍ6go

Município: Aracaju - SE

Logradouro: Rua ltabaiana

Comdemenlo: QUARTEL CENTRAL DA PM/SE

BaiÍÍo: Csntro
Tdefone: (79) 99978-4720 (Cêlular)

Nome do Pai: Antonio Francisco Dos Santos

Grupo Veíc!lo

Doscrição 0'1 (uM) vElcuLo GM/CoBALT

Placa QMB6803

Número do Motor GFMO43412

Ano/Itlodolo Fabrlcãção 2O1A|2O17

UF Velculo Sergipe

M.íca./Modêlo CHEVROLET/COBAIT 18A LTZ
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGTPE
POLíC]A CIVIL
DELEGACIA ESPECIAL DE DELITOS DE TRÂNSITO . ARACAJU . SE

BOLETIM DE OCORRÊNCIA No: 106376/201$A02

Vêiculo Aduherâdo? Não

Situ.ção Envolvido, Meio Empregado

Sltu!çâo do Veículo AL-IENACAO FtOUC|ARtA

Ouantid.do l Unidade

Úftima Atualização Don lran 1z}1t2018

Nome Envol

José Narcio ntos Limã uidor

Orupo VeÍculo

OeácrlÉo 0í (UMA) MOTOCICLETA HONoA MOOELO CB 30o

Placa tWG7873

Númêro do otor NC43E18100757

Anorirodelo FabrlcaÉo 201 í /201 1

UF Volcdo Sergipe

Larca/ odelo HONDNCB 300R

Vêiculo Adulterado? Não

Situação Envolvido

Sttútão do Veículo NADA CONSTA

Nome Envolvido Envolvimento§

Erico Luiz Batista de Almeida

RELATO/HISTÓRICO
Que, nesta noitê dê 09/10, por volta dâs 22113 hoÍas, êstâva de serviço na SAÂT 0'1 quando Íoi acionado via CIOSP pâra
atender ocorrência de sinistro de trânsito, envolvendo um veículo de passeio GM/COBALT de placa QMB 6803/SE conduzido
p€lo nacionatJOSÉ NAICIO SANTOS LIMA, ê umâ molocicleta Hondâ modelo CB 3OO conduzidâ pêlo nacional ERICO LUIZ
BATISTA ALMEIDA. Constatoú trâtiar-se dê abalroameôto rânversal, realizado pelo Cobalt, âo efetuar um retomo, atingindo
a motocideta. Que o condutor JOSE NAICIO lentou se evâdir do local, sendo abordado por policiais militares da TATICO
062, na esquina da Av. Simoao Sobíal com Rua Rosaio, nas adiacências do locêl do sinistro. Ou€ o motocicleta não s6
oncontrava no local. pois foi socorrido pelo SAMU, conduzido ao Hospital. Que solicitou ao condutoí do GM/Cobalt que
ízesse o tesle do baíômetro, mas Íoi rccusado pelo motorista infrator, que aparentava daros indícios de ingestáo de bebidas
alcoolicas. face a dispersâo aprêsentada, odor êtilico, olhos aveímelhados, sêndo dado voz de prisâo ao mosmo. Ouê a
motocicleta foi liberada ao primo da vítima, de nome ÊRFREN BATISTA DE ALMEIOA, CPF n. 929.7í0.835-00. Que o
veiculo GM/Cobalt foi liberado a esposa do motcrista infrator, de nome MARIA INES SANTANA, CPF n. 438.895.90t78.
Que conduziu o motorista infrator para esta CENTRAL, para a adoção dos procêdimentos cabíveis. lllll lll

Carlos Rodígo de Almeida

Mâd(rlh 1033

Râsponílvd pelio Atsialimênlo

D.d& Éó ó ddvrda fe d. d,rib rrc @ o(.) ún@1.) B!ô.Gávd ÉrÉ iníd,úê.. &rú ..Erd- . 4ni. qr D.d.cl Q...lldd.ivr . ollnhclEr. !.b Dl!.ârL d.d6cao cE d.r
dis. , díbrtu !r.üà6 E 

^disG 
338D.údtéo CiluiirE . 34ÊC@niáçL F.h. d. Oitu d dâ C.úenc& do CádiF Psd B...&aE'

Páginê 3 d€ 3

PP€ - Procêdimentos Policiâis Elêhônicosfl=*.sr"
Delggado dê Polícia Civt Augusto cêsar M€ncles Olivêira
lmpí6sso por Caltos Rodrigo Ribêrío dê Àmeidâ
Datâ de lmpí€ssão: 31/10/2019 09:05
PÍotocolo n": Nao ubPonrYu

it

t
t
t

J

i

t

t

t
T

I

I

i
I

l:

EnvolYimenlos

Subgrupo Motocideta/Motoneta

CPF/CNPJ do P.oprleÉrlo 933.602.74SM

RenaYam 00309223180

Númcro do Ch.ssl 9C2NC431oBR'100757

Cor AZUL

Í{unlcíplo Voículo Aracaiu

odelo HONDNCB 300R

Quantidade 1 Unidade

Última Atualizaçáo D.r.aífiafi O4l1 1 12016

ASSINATURAS
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.,YT'.tir *
Fr'rrdãqã§
Hôrpítâlãr
de §ôúdê ffiiffi

O SAMU í92 SERGIPE foi acionado às 20h55min do dia 09 de Outubro de
2019' para atendimento de vítima identificada como Erico Batista de Almeida,
com relato de colisão moto x carro, no município de Aracaju.

A equipe da Unidade de Suporte BásÍco - Aracaju realizou atendimento no
local, e em seguida rem ência de Sergipe município

quipe.de Aracaju, onde deixou

RELATÓRIO REFERENTE À OCONNÊr{CIA

NÚMERO: í9í0090866/ ESUS - SAMU

e - DQ§ O20000;,i792z2019-9

]}ffi
Coordenadora Médica

SAMU í92 SERGIPE

§ rvtCo D€ Át'[]'ú3lhlrNto MóvEL DF URGÊ,\ctÀ'. sAMU 192 sÉRGtpa
L \ iL) AUIIJINtlTRAt tvt) DA SAUD[

Àvenidn Aügustc l-ranco, 1150. Bâirrc ponao Norc, Araraju / §!. aEp 490§7 _ 67il
Iet. {79} 3226-s307
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ITAÚ - UNIBANCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 341 AGÊNCIA: 0477 CONTA: 000000078857-4

DATA DA TRANSFERENCIA: 20/07/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 843,75

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ERICO LUIZ BATISTA DE ALMEIDA

BANCO: 341

AGÊNCIA: 07811

CONTA: 000000012420-0

Autenticação:
    E7F976D45EC507CE4E6494A23C203E37E16BA57AB8164664A2BBEFC53DE468F9
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5290873-8

TALITA FONSECA MEDEIROS DA SILVA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
ERICO LUIZ BATISTA DE ALMEIDA CENTAURO VIDA E

PREVIDÊNCIA S/A

3200058561 Aracaju Invalidez Permanente
09/10/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 12/02/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA EM TORNOZELO DIREITO.
ROTURA AVULSIVA DE ALTO GRAU EM OMBRO ESQUERDO.
TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA.  P.04/06/07/

Observações:

Documentos
complementares:

X
SOLICITADA PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO E SEQUELAS PERMANENTES,
INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VERIFICAÇÃO. DESTAS, INFORMAR
PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS ARTICULARES, CASO
PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros 25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Total 6,25 % R$ 843,75
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c
Seguradora Líder . DPVAT SEGURO DPVAT- PROTOCOTO DE RECEPçÃO DE DOCUMENTOS INVALIDEZ PERMANENTE E DAMS

TDENTTFTCAÇÃO DOCUMENTOS BASICOS. DAMS

vÍTtMA )REGrsrRo DE ocoRRÊNcrA ExpÊDroo pÉLAAUtoRtDADE poltctAL {cópraAurEl{n( D E t-ÉGÍvEL,

) CÁRTEIRA oE IDENTIDADE DAvÍTIMA oU CERTIOÀo DE NASCIMENÍO OU CERÍIDÀO OE CASAMENTO OU CARTEIRA

DE TRABALI.io OU CÁRTE IRA NACIONAL OE HABILITAçÁO (CÓPIA SIMPLES E LEGIVEL)

) cPF DA VÍTIMA (có PIA SIMPLES E LEGÍVEL) 
I

) REtÂúRlo Do MÉDlco asstsfENTÊ. tNFoRMANoo As LEsôEs soFRtDAs EM DEcoRRÊNctao0 Ac|DENTE E o

TRATAM€NTo REALlz oo (cóptAsrMpLEs E LEGÍVEU l

) coMpRovaNTEs {oRtcrNArs E LEGivErs) 0Às DEspEsas MÉorcÁs HosprTALÂRES QUTTAoAS

) NoÍAs f|ÍÂls (oRIGINAIS E LEGÍVEIS) oE FÂRMÁCIA ÂCoMPANHADAS Oo REsPÊCTIVO RECEITUÂRIO MÉDICO (CÓPIA

SIMPLES E LEGÍVEQ

) CoMPRo/A|ÍTE oE RE5Io€NGIA EM IIoI.IE DAVÍTIMA (CÓPIA SIMPIES E I"EGTVEL) OU DECTÂPÁC,,O DE RE5IOÊNCIA

(oRrGrNAL)

) arrÍoRrz^(Ào 0€ PAGAMENTO / CRÉO|ÍO OE |NoEN!ZÀ(ÀO OAVÍTTMAIORTGTNAL),COM DO(UMENTOSQUE

coNFrRMEfl os oADos BANcÁRros.Íars (oMo cópr^oE FoLHADE cHEeuE ou caRÍÁo 8ÀNCÁRto

DATA DO ACIDENTE ffi"Jo ,-ilJ q
cPÉ DA vÍrMA

PoRTADoR OÂ DocUM ENTÀçÃo

euAlrFrcÂçÀo Do PoRmoon ffiÍrrur ( REPRÉSENTANTE LÉGÂ1, CU,IO PARÂNTESCO COM

ÀvÍTrMAÉ

ENOÉREçO DO PORTÂDOR

MARQUE (X) PARÁ CÂDA DOCUMENTO ENTREGUE:

DOCUMENTOS BÁSICOS. INVALIDEZ PERMANENTE DOCUMENTOS COMPLEMENTARES. DAMS

CONlPLEMENÍO 8ÂtRRO &Zr&t "-
CIDÂ E v -&- cep 4«bo-6ta
E-MAIL rcrero*e <fl t-42,22-_QIJ_7

tZ4 necrsrno oe oconnENcra ExpEDrDo PELAAUÍoRroADE polrcral (cópra AUTENTTcaoÂ E LEGÍvEr-l

(X CÂRTEIRA DE IDENÍIOADE DAVÍTIMA OU CERTIOÃO O€ NASCIMENTO OU CERTIDÂO DE CASAMENÍO OU CARÍEIRÂ DE

TRABALHo oU CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAçÀo (CÓPIA SIMPLES E LEGÍVEL)

,>{cpF DÀ vlTrMÁ (cópr^ srMpLEs E LE6ÍVEL)

( ) r^uDo Do rML (cóâ^^nrErnc D E LEGIVEL)

o+NA |MPoSSTBTL|DADE DE APRÊSENTAR O L UDO DO tML: oECLÀRAçiO DE AUSeNCÂ DE LÁUOO DO IML

(ORIGINAL)ASSINADA PELÂVÍTIMÂ E REIáIÓRIo Do MÉDICo ASSIÍENTE (oRIGINAL).oUE coMPRovE A EXSTENCIÀ

OÂ INVÂI-IDEZ PERMANÉNÍE. COM A DAIA OÂALTA DEFINITIVÂ

0daourtu ot nreNo .l€fÍTo HosprrÂLqR ou aMBULÁÍoRraL (cópra srMpLEs t LEGIVEL)

(XÍcoMpnovout oe restoÊNcra EM NoME oavÍTrMA (cópra srMpLrs E LEGÍVEL) ou D€crÁR^CIo DÊ REstoÊNcn

(oRrGrNAL)

( VAUToR |zÀçÃo o€ PAGAI,IENTo / cRÉoITo DÊ INDENIZA(ÀO DAVIÍIMA (ORIGINAL).COM DOCUMENTOS qUE CONFIRMEM

OS DADOS EANCÁRIOs,ÍAIS COMO CÓPIA DE FOLHA DE CHEQUE OU CÂRTÃO BANCÁRIO

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES - I NVALIDEZ PERMANENTE

| üRTEIRÂ DE IDENTIOADE DO REPRESENTANTT LÊGAL. SE HOUVÊR, OU CERÍIDÃO DE NASCIMENÍO OU CER]IDÀO

DE aSAMENTo oU CÂRTEIRÂ oE TRÂBALHo oU CARÍEIRA NÂTIoNAL DE HAB|LrIACIo (CÓPIA SIMPLES E LEcÍvEL)

( ) cpF Do REPRESENTANTE LEGAL,SE HouvER (cóplAsrMpLEs E LEGIVEL)

CoMPRoVANIE oÊ RESIDÊNCIÂ ÉM NoME oo R€PRESENÍÂNTE LEGÂI. SE HoWER (CÓPIASIMPLES E LEGÍVEL). OU

oECTARÁCtro oA RESIDÊNCIA (oRIGINAL)

O8S: REPRESENTANTE LEGAL É OUEM REPRÉSENÍAAV|TIMA MENOR. DE O A 15 ANOS. PODE SER PAI OU MÂE

() CARTEIRA DE IDENTIDADE DO REPRESENÍANTE LEGAI..5E HOUVÉR, OU CÉRTIDÀO DE NAsf,IM€NTO OU CERTIDÀO

DE CASAI..IENTO OU CARTEIRA DE TRABÀLHO OU O{RTEIRÂ NACIONAL DE HAEILITASO (CÓRIA SIMPLES E I-EGÍVEL)

( ) cpF oo R€PRESENTANTE L€GAL.s€ HouvER (cópra SrMpLEs E LEGIVEL)

() coMPRovANTT DE RESIDÊNch EM NoME oo REPRESENTANTE LEGAI- SE HoUvER (CÓPIÁ SIMPLES E LÉGÍVEL)OU

DECLARASO DE RESIDÊNCIA ÍOR TGINAL)

O8S: REPRESÊNTANTT LEGÂL É OUEM RÉPRESTNÍAÂVÍTIMA M€NOR.DE O A 15 ANOS. PODE STR PÀI OU MÀE

v loREs DE tNDENtz (Âo

. MORIE . Rt 11.500,00

. rrvalrDE PERMINE|íTÉ . AÍÉ Rí 11.500,00. ESrE V rOR VAI|A (ONFORMÉ A GR^VID 0E
o^s r"EsoEs E DE troRoo coM Í 8€L tx SEGURo PREvrsr NALEI 6.194r:1.

' oEspEs^s MÉorcÂs (oAMs) = REEr,r8or-so ATÉ RÍ t-700,0o (REEMBorso). EsrE varoR
v RrA cor{foRME o ror^L oÊ oEsP€sas coMPRovÀ)As.

. o PRÂzo PARÂ PAGAMENTo oÂ I}{oENIzA(tro É DÊ 30 oIAs CoNÍADosA PARTIR DA ENTREGA DA OOCUMENÍAçÁO

COMPLETA

. coM BASE NÂ LEGrst çÁo EM vrcoR, poDERÀo sER soLrqrÂDos DocuMExTos (oMPLEMENT RES, coMo os
LtsÍ oos NESÍE FoRMUúRto

. paR 
^coMp 

NHAR o pEDrDo DE rNDENrzaçÀo, AcEssE wvw.Dpv rsEGURoDorR Ns[o.coM.BR ou LTGUE

Gúns sÀc DPvar o8oo 022 1204

PORÍADoR DÀ DocUMENÍAçÂO ENÍREGUE RÉspoNsÁvEL pELo REcEBTMENTo NÂ SEGURADoRA

DArA 9f.OJ.^b?D DATA

NOMEIDENTIDAOE

ASSINATURA

odi.
ASSINATURA

I NFORMAçÔES I M PORTANTES
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Outorgante: (Dados do BeneÍiciário do Seguro DPVAT)

r^tome: €!kc{.t /tLt'? íhÍ1"ú)- ,:k ,Jt'tlrcúÍa;-

-f-

4r
Nacionalidade: (Í t Q.J.I /-Cr-{i'','

- A l-'^ -,
ProÍissão: (f) k l.t"Úi,-iLt:

Estado civil -ta)l Jlt [tA
|-'.,

ldentidade : a.O,54, 66X-o
,luà- A n:,fl

pr:Q.4;.6N. Valc-tll
Endereço:

eairro: Qalfui',rtrs
Estado: &-lt0ilt c 06fl -67a- uu

Outorgado:

JOÃO MARCELO DE CAMPOS LIMA ROBERTINA natural de Maringá

Paraná, solteiro, portador de cédula de identidade n' 10.283.504-2 SSP/PR, inscrito no

cadastro de pessoa Íísica n" 067.127.729-40, ADVOGADO inscrito na ordem OAB

n'13.646, domiciliado na Rua F4 n"430, bairro São Conrado, Aracaju, Sergipe, CEP

49042-230.

Pelo presente lnstrumento Particular de procuração, nomeio e constituo meu bastantê

procurador e outorgado acima qualificado, a quem confio poderês especiais para represêntar-

me perante a SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT e suas

respectivas consorciadas, a fim de encaminhar o pêdido de indenização do Seguro

Obrigatório - DPVAT, a que tenho direito, concedêndo ao outorgado poderês para assinatura

nos Íormulários de Aviso de Sinistro, Protocolo de Recepção de Documentos, DeclaraÇão de

Ausência de Laudo do lML, Autorização de Pagamento de lndenização do Seguro DPVAT,

podendo enfim assinar ou requerer quaisquer documenlos relacionados com o Seguro

Obrigatório - DPVAT em meu nome, praticar todos os atos de direito permitidos para perfeito

cumprimento deste mandato, da qual Íigura como vitima:

€)lu.e ,/tttz &t?r*kt .v rJ[rreuh
ú \,_/

Local: uF:A) oataú-Lde-Vgzltg d" ;lQ'à)

Assin tura do Outo te (Beneficiário)

PROCURACÃO PARTICULAR
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: ERICO LUIZ BATISTA DE
ALMEIDA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

09/10/2019Data do acidente:

Seguradora: CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A

3200232790Número do Sinistro:

933.602.745-04

ERICO LUIZ BATISTA DE ALMEIDA

ASL-0182130/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Documentação médico-hospitalar

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 23/07/2020
Nome: JOAO MARCELO DE CAMPOS LIMA ROBERTINA

Data do cadastramento: 23/07/2020
Nome: GERALDO HENRIQUE DE CASTRO

CPF: 749.689.716-72CPF: 067.127.729-40

JOAO MARCELO DE CAMPOS LIMA ROBERTINA GERALDO HENRIQUE DE CASTRO
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: ERICO LUIZ BATISTA DE
ALMEIDA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

09/10/2019Data do acidente:

Seguradora: CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A

933.602.745-04

ERICO LUIZ BATISTA DE ALMEIDA

ASL-0182130/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT
Outros

JOAO MARCELO DE CAMPOS LIMA ROBERTINA : 067.127.729-40

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

ERICO LUIZ BATISTA DE ALMEIDA : 933.602.745-04

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 30/06/2020
Nome: JOAO MARCELO DE CAMPOS LIMA ROBERTINA

Data do cadastramento: 30/06/2020
Nome: PAOLA LARISSA BREDA

CPF: 071.930.319-29CPF: 067.127.729-40

JOAO MARCELO DE CAMPOS LIMA ROBERTINA PAOLA LARISSA BREDA
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: ERICO LUIZ BATISTA DE
ALMEIDA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

09/10/2019Data do acidente:

Seguradora: CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A

933.602.745-04

ERICO LUIZ BATISTA DE ALMEIDA

ASL-0047836/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de registro de acidente declarado
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT
Outros

ERICO LUIZ BATISTA DE ALMEIDA : 933.602.745-04

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 04/02/2020
Nome: ERICO LUIZ BATISTA DE ALMEIDA

Data do cadastramento: 04/02/2020
Nome: MATHEUS DE FIGUEIREDO CARSTEN BASTOS

CPF: 098.038.499-05CPF: 933.602.745-04

ERICO LUIZ BATISTA DE ALMEIDA MATHEUS DE FIGUEIREDO CARSTEN BASTOS
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e

Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

 
Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo.

Número do Sinistro: 3200232790

Nome do(a) Examinado(a): ERICO LUIZ BATISTA DE ALMEIDA

Endereço do(a) Examinado(a):  R A, 50 - Aracaju - SE - CEP 49070-073

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP   /SE ] 3.054.668-0               

Data e local do acidente: [ 09/10/2019 ] ARACAJU/SERGIPE             

Data e local do exame: [ 07/07/2020 ] Aracaju                      [ SE ]

Resultado da Avaliação Médica

I.  Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no acidente relatado e
comprovado.
FRATURA DA BACIA COM DISJUNÇÃO DA SÍNFISE PÚBICA. TRAUMA DO TORNOZELO À DIREITA (COM LESÃO POR
ESTIRAMENTO GRAU II DO TENDÃO FIBULAR LONGO NA RESSONÂNCIA NUCLEAR MAGNÉTICA).

II.  Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado.
NO EXAME FÍSICO FOI EVIDENCIADO, MACHA CLAUDICANTE (++/+4), DÉFICIT DE FORÇA MUSCULAR, PEQUENA
ATROFIA MUSCULAR, EDEMA, CREPITAÇÃO E LIMITAÇÃO LEVE DOS MOVIMENTOS DA FLEXÃO E EXTENSÃO DO
TORNOZELO DIREITO. MOVIMENTOS PRESERVADOS EM AMBOS OS QUADRIS.

III.  Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente trânsito e
comprovadas na documentação apresentada?
[ X ] Sim [    ] Não

IV.  Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.
SUBMETIDO A TRATAMENTO CONSERVADOR COM TALA GESSADA. EVOLUIU COM ESTABILIZAÇÃO DAS LESÕES
DO PONTO DE VISTA MÉDICO LEGAL.

V.  Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a qualquer medida
terapêutica)?
[  X ] Sim [    ] Não

VI.  Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do
acidente:
Limitação funcional do tornozelo direito

Caso a resposta do item V seja “Não”, concluir utilizando apenas as opções no item
VII “a”. Caso a resposta seja “Sim”, valorar o dano permanente no item VII “b”.

VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31°
da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique correlacionando
a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.
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a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento
no campo das observações (*).

(    ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser
repetida em ___ dias

(    ) "Sem sequela permanente" (Não
existem lesões diretamente decorrentes de
acidente de trânsito que não sejam
suscetíveis de amenização proporcionada
por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações que sejam
relativas ás regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela):
Tornozelo direito                       
% do dano: (    ) 10% residual ( X ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

VIII.  * Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou
a valoração do dano corporal.
* RESSONÂNCIA NUCLEAR MAGNÉTICA QUE REVELA TORNOZELO COM LESÃO POR ESTIRAMENTO GRAU II DO

TENDÃO FIBULAR LONGO ASSOCIADO A DISTENSÃO LÍQUIDA (TENOSSINOVITE) DE TORNOZELO. **

RESSONÂNCIA NUCLEAR MAGNÉTICA QUE REVELA OMBRO COM RUPTURA COM AVULSÃO PARCIAL ANTERO

POSTERIOR E LATEROMEDIAL DO SUPRAESPINHOSO E ESPESSAMENTO DO LIGAMENTO CORACO ACRÔMIAL,

LESÃO DEGENERATIVA EM OMBRO ESQUERDO (OSTEOARTROSE), SENDO ASSIM, NÃO HÁ COMO ESTABELECER

DIRETAMENTE O NEXO CAUSAL (SEQUELA NÃO INDENIZÁVEL).

Manoel Otacilio Nascimento Junior - CRM: 1827 - SE
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